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PORTARIA  Nº  024/2018-PEN 
 

CERTIDÃO 
Certifico que esta Portaria foi publicada no setor 
de Protocolo Acadêmico da Diretoria de Assuntos 
Acadêmicos (DAA) e no endereço eletrônico 
www.daa.uem.br, no dia 27 de abril de 2018. 

 
Francisco Antonio Garcia 

Secretário da DAA 

 Altera prazos da Mostra de Profissões, da 
Permuta de Turno e Câmpus/Polo e do 
Trancamento Especial de Matrícula no 
Calendário de Atividades Acadêmicas da 
UEM, para o ano letivo de 2018. 

 
 
 

A Pró-Reitora de Ensino da Universidade Estadual de Maringá, no uso de suas 
atribuições regulamentares e considerando: 

o conteúdo do volume 7 do Processo nº 1.535/1984-PRO; 
o disposto na Resolução nº 016/2011-CEP, que aprova as diretrizes gerais para 

a elaboração do Calendário Acadêmico da UEM; 
a Resolução nº 024/2017-CEP, que aprova o Calendário Acadêmico do ano letivo 

2018; 
a Portaria nº 078/2017-PEN, que publica o Calendário de Atividades 

Acadêmicas da UEM, para o ano letivo de 2018; 
o planejamento da Diretoria do Ensino de Graduação (DEG); 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º  Alterar os prazos da Mostra de Profissões, da Permuta de Turno e 

Câmpus/Polo e do Trancamento Especial de Matrícula no Calendário de Atividades 
Acadêmicas para o ano letivo de 2018, constantes da Portaria nº 078/2017-PEN, válido 
para todos os campi da UEM, conforme tabela a seguir. 
 

ATIVIDADE/EVENTO PRAZO 

MOSTRA DE PROFISSÕES DA UEM  

> Período de realização no Câmpus Sede da UEM (maiores informações: 
(44) 3011-5816) 

09 e 10/08/18 

PERMUTA DE TURNO, CÂMPUS e POLO de EAD  

> Solicitação via Protocolo da DAA, com anuência dos acadêmicos 
envolvidos e de acordo com a Resolução nº 051-A/2002-CEP 

Até 24/08/2018 

TRANCAMENTO ESPECIAL DE MATRÍCULA NO CURSO  

> Solicitação via Protocolo da DAA, acompanhada de Laudo Médico, para 
afastamento de no mínimo 31 dias contados no máximo a partir de 07/11/2018, 
de acordo com a Resolução 094/1995-CEP 

Até 14/11/2018 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Maringá, 27 de Abril de 2018. 
 
  
 

Prof. Dr. Ronaldo Augusto de Lara Gonçalves  Profª Drª Ana Tiyomi Obara 
Diretor de Assuntos Acadêmicos  Pró-Reitora de Ensino 

http://www.daa.uem.br/
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